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Apresentação:

14/03/2023

Ementa: O projeto  dispõe sobre  a  concessão  de  incentivos  fiscais  no
tocante  a  isenção  do  IPI,  PIS/PASEP  e  COFINS,  para  a
fabricação,  produção  e  comercialização  dos  produtos
decorrentes  da  fórmula  infantil  padrão,  das  fórmulas  infantis
semi-elementares, parcialmente e extensamente hidrolisadas, e
fórmulas destinadas à alimentação de bebês e recém-nascidos
com menos de 12 meses de idade.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2244767

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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